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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
/SR/PF/SP

TERMO DENOTIFICAÇAO
DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL DE EXPULSÃO

(EXPULSANDO(A) EM LOCAHNCERTO E IGNORADO)

São Paulo/SP,15 de naaio de 2019

RICARDO CARRIEL DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Federal, Classe Especial,
Matrícula n' 9.677, Chefe da Delegada de Polícia de Imigração da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO nesta
cidade de São Paulo/SP, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a LUIZ
MIGUEL FANEGO CABRERA, sexo masculino, nacionalidade paraguaio, filho de Luiz
Alberto Fanego e Elsa Stela Cabrera, nascido(a) aos 23/08/1988, QUE, com
fundamento no artigo 54, $ 1o. inciso ll da Lei n' 13.445/2017, e artigos 195, $4', 1. e
197, $ único, bem como artigo 199, $ único, todos do Decreto n' 9.199, de 20 de
novembro de 2017. FOI INSTAURADO em seu desfavor o Inquérito Policial de
Expulsão no 0221/2018, em trâmite perante esta Delegada de Imigração da
Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, localizada na R. Hugo
D'Antola, 95, 4' andar, Sala 421, Lapa de Baixo, São Paulo/SP, em virtude da
existência de sentença penal condenatória proferida pela Justiça Pública em seu
desfavor. Através do presente fica o(a) estrangeiro(a) cientificado(a) que em virtude de

Defensoria Pública da União para prestar-lhe assistência jurídica gratuita, a quem
incumbira a apresentação da correspondente defesa técnica escrita no bojo do
respectivo feito. servindo a publicação da presente notificação como válida para todos
os ates do procedimento em curso. Lavrado aos 15/05/2019. vai devidamente
assinado pela autoridade policial e por mim, AMANDA ALVES BORTOLOTI, Escrivã
de Polícia Federal, Cla;:Jsé/Especial, Matrícula n' 1 5.958, qygpp4avrei
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